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"Designa sevidores para atuarem como
Gestores de Contratos no âmbito da
Prefeitura Municipal de ltabaianinha e dos
Fundos Municipais de ÁssisÍência Socraí e
de Saúde de acordo com a Lei (Federal) no
8.666/1993".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, ESTADO DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições que lhê confere a Lei Orgânica,

CONSIDERANDO o disposto nos Artigo 58, inciso lll, c/c artigo 67 da lei 8.666 de 2'l
de junho de 1993, que estabelece a atividade e atribuições do Gestor de Contratos;
no âmbito da administração pública e dá outras providências.

CONSIDERANDO a dimensâo organizacional e administrativa da entidade
autárquica, dotada de quadro restrito de servidores, no que concerne as atribuições
de Gestor de Contratos, o seu exercício será concentrado em mais de um servidor.

RESOLVE:

Art. 10 - Ficam designados para atuarem como Gestores de Contratos no âmbito da
Prefeitura Municipal de ltabaianinha e dos Fundos Municipais de Assistência Social
e de Saúde, os servidores:

l - ANDRESSA BARBOSA TRINOADE, CPF no 042.291.575-09, maúicula no 3046i
lE JOSÉ CláÚDlo GUIÍI|ARÃES SOARES, CPF no 04í1.505.415-5í, maúícuta no 5386;
lfl- KATIELY OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF no (147.288.215-52, matÍícula no 3108;
lV - llIARlA VALDILENE DE JESUS SANTOS, CPF no 982.'138.06549, maEÍcula no '1325;
V - PAULO JUAN SOARES SANTOS, CPF no 068.7í1.66548, matricula no 5'190;
vl- vAl,llELE stÍrlÔEs Dos sANTos, cPF no 052.529.355{0, matricula no 474i

Àrt. 20 - Compete aos Gestores de Contratos e Convênios:
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L Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e convênios de qualquer
natureza;

ll. Conhecer o contrato e convênio, suas metas e objetivos, refletindo e agindo
estrategicamente, de forma antecipada, visando na medida do possível, evitar
o agravamento de problemas;

lll. Verificar a qualidade, a conformidade e a aderência das prestaçÕes de
serviços em relação ao edital e ao contrato;

lV. Realizar o controle orçamentário e Íinanceiro dos valores envolvidos na
execução, providenciando sempre que necessário os ajustes e
complementações, junto à Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças.

V. Envidar esforços para assegurar a boa e eficiente execução das prestações
de serviços, emitindo após o final do contrato o termo circunstanciado de
recebimento definiüvo,

Vl. Registrar as oconências, determinar formalmente a regularização das faltas e
defeitos eventuais, e certificar-se quando aplicável do cumprimento de direitos
trabalhistas e previdenciários; e

Vll. Zelar pela garantia do interesse público, com a promoção de medidas
necessárias e adequadas a cada caso.

Art. 3" - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor ou
consequências que principalmente possam apresentar prejuízos deverão ser
levadas ao titular da unidade interessada, sempre que julgar necessário.

Art.40 - Os esclarecimentos de termos contratuais, as prorrogações, os pontos de
conflito, as solicitações para aplicação de sanções administrativas, os pleitos dos
contratados e demais incidentes contratuais devem ser encaminhados, instruídos em
processos, à Comissão de LicitaçÕes ou ao Pregoeiro que devolverá o processo com
as orientações necessárias ou providenciará a sequência do procedimento.

Parágrafo Único - Os encaminhamentos à Comissão de Licitações ou Pregoeiro
devem seguir com a remessa do processo, com documentos comprobatórios, em
tempo hábil, juntando termo circunstanciado que especiÍique o problema, os riscos
envolvidos e, quando for o caso, as consequências de conduta do contratado.

Art. 50 - Não haverá pagamento de remuneração pelo exercício da função.

Art. 60 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, sendo conOiçao/l
de validade a publicação resumida no Diário Oficial do Município - Poder Executiv{ ,l
:::::lT:,i',:Jt:: :: r:^'::::^1"":: assinatura' conforme artigo 3'' oarasraíí |
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A.rt.7o - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n' 005 de
07 de janeiro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, ESTADO DE
SERGIPE, EM I3 DE MAIO DE2024,

oon,ro-:lyÍ".r, "o/ÃoPrefeiío Municipal

ANA L
Gestora do

{r*a*u^.(u;4",.,".
INGTD KICIA LIMA FONSECA

Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Ciente:
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RESSA BARBOSA TRINDADE

Gestor de Contratos

{o-AL,a- G*,., --ta* to,»*
4'OSE CLAUDIO GUIMARAES SOARES

Gesúor de Contratos

W"0,, Alu*u ú. qo&,
KATIEPí OLIVEIRA DOS SANTOS

GesÍor de Contratos

»P-i,.-lroPàre-oY.e- & S 6-.Y€co
MARIA VALDILENE DE JESUS SANTOS

Gestor de Contratos

ío^tro à*".u*"* J* -'
PAULO JUAN SOARES SANTOS

GesÍor de Contratos

DECARVALHO
de ÁssÍsúêacra Socra/

%ffierfsfiàSofuên,o.
Gestor de Contratos
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